
 

 
Comunicado  

Período de interrupção letiva devido 
ao estado de emergência COVID-19 

  

 

O aumento de casos relacionados com a COVID-19 levou o Governo a tomar medidas 

adicionais que evitem ao máximo o contacto entre pessoas. Na comunicação que Sua 

Excelência o Senhor Primeiro Ministro, António Costa, fez hoje ao país anunciou que, a 

partir de amanhã, dia 22 de janeiro de 2021, e durante um período de 15 dias, haverá 

interrupção letiva (vulgarmente designado por férias escolares) para os alunos/crianças de 

todos os níveis de ensino. No final deste período de tempo, a situação será reavaliada.  

Fomos informados ainda que o Ministro da Educação comunicará entretanto ao país um 

novo calendário escolar para este ano letivo, podendo vir a ser alteradas as interrupções já 

previstas para o Carnaval e Páscoa e mesmo o término das aulas em junho.  

A Escola Sede estará aberta, com acesso condicionado, entre as 8.30 e as 17 horas, 

devendo haver marcação prévia por telefone.  

Este comunicado será atualizado sempre que necessário. 

 

S. Martinho do Porto, 21 de janeiro de 2021 

 

A Diretora 

 


